
 

PROJETO DE LEI Nº 080/2026 
 

 

 AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR 

CREDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

 

MARCO AURELIO NEDEL, Prefeito Municipal de 

Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a abrir crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor 

de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), destinado ao 

reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

04.01.04.129.0020.2.020 – MANUTENÇÃO DA TRIBUTAÇÃO 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica....................................................................R$ 50.000,00 

 

05.01.26.782.0023.2.026 – MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E 

SINALIZAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS 

4.4.90.51 – Obras e Instalações ...............................R$ 800.000,00 

 

06.05.13.392.0052.2.081 – INCENTIVO A EVENTOS 

CULTURAIS E DATAS COMEMORATIVAS DO MUNICIPIO 



 
3.3.90.30 – Material de Consumo .............................R$ 100.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do 

crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º decorrerão do 

superávit financeiro apurado no exercício anterior, na fonte de 

recursos livres, no valor de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta 

mil reais). 

 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 15 de abril de 2026. 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

MARCO AURELIO NEDEL 
        Prefeito Municipal  
 



 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 080/2026 
 
 

Senhor Presidente, 

 
Senhores (a) Vereadores (a): 

 

Encaminha-se à apreciação dessa Egrégia Câmara 

Municipal o presente Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo 

Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 

950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), com a finalidade de 

adequar o orçamento vigente às demandas atuais da Administração 

Municipal, bem como assegurar a continuidade e a ampliação de 

ações voltadas ao desenvolvimento do Município. 

A suplementação proposta destina-se, inicialmente, à 

manutenção das atividades do setor de tributação, em especial à 

continuidade dos serviços de recadastramento imobiliário já em 

andamento. Tal medida reveste-se de fundamental importância para 

a atualização da base cadastral municipal, promovendo maior justiça 

fiscal, incremento na eficiência da arrecadação e aprimoramento do 

planejamento das políticas públicas. 

No âmbito da infraestrutura, destaca-se o 

significativo aporte de recursos para a execução de obras de 

pavimentação asfáltica na localidade de São Sebastião. O 

investimento atende a uma demanda histórica da comunidade, 

contribuindo diretamente para a melhoria das condições de 

trafegabilidade, o aumento da segurança dos usuários e a elevação 

da qualidade de vida dos moradores e demais utilizadores da via. 

Adicionalmente, prevê-se a destinação de recursos 

para a área cultural, especificamente para a aquisição de materiais de 

ornamentação natalina destinados ao Natal de 2026. A iniciativa tem 

por objetivo fortalecer as tradições culturais, estimular o comércio 



 
local e proporcionar momentos de integração e valorização 

comunitária. 

Ressalta-se que os recursos necessários à cobertura 

do crédito adicional suplementar são provenientes de superávit 

financeiro do exercício anterior, em recursos livres, não implicando, 

portanto, qualquer comprometimento do equilíbrio fiscal do Município. 

Diante do exposto, considerando a relevância das 

ações a serem contempladas e o interesse público envolvido, 

contamos com a análise criteriosa e a aprovação do presente Projeto 

de Lei por parte dos nobres Vereadores. 

 

  Crissiumal - RS, 15 de abril de 2026. 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal 
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